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L & I NO 94l de 21 de outu1n-o de 1 95~ 

o Preí'e1to Munic1pal de .Tund1a!, de 8CârdO com o que 
decratou a câmara Municipal, am sessão de ZO de OUtubro de 
1 950, promulga a seguinte la:!.: 

-.rt. la ~ F1ca li Pretei tura Mun1clpal autorizada a can 
tratar, com" f1l'ma Stsnl<lrd Brao"" Oí' Brazil, Inc., um torne , 
c1Juento espeda.l de agua tratada. 

, , A 

Para grafo unico _ Para proceder .. esse fornecu.ento, a 
. , 

Prefeltur8 Municipal Ílletalars UlIP linha espaCial, desde sua 
estac;io de trat8!'lcnto a~ a tá1n-ica a ser 1n&talada, pela. ci
tada firm, no. v:ua "Rio Branco, neste munictp10 • - , Art. 2Q - Do contrato constarao o1n-1gatcr1amente 8S se 

. , 
gc1ntes cl.óusulBs I 

, 
a) :rizando o fca-nec1mento d1er10 eI!l 500 000 litros m! , 
• em 1 000 000 de litros mximos; 

.; 
b) estabelecendo e prar.o "",xtmo do 50 anos para a du-

roção do contrato; 

o) fizando em (!3 0,40 o preço do m3 de á'gua fornecida 
durante os dois i»'hleiros anos de vigência; 

d) estabelecendo .. o1n-lgatar1edade de reajustal!lento 
~ , 

b1enaJ. do preço t'bado, de forma .. nao tornar danei tar10 e 
farnac:!.mento contra tadol 

e) autorizando a standard Brands or Bra:dl, Inc., a 
~ , 

1n8talar, CfIllI "pro-onçao previa do plane pela. Prefe1tUl"1l Mun1-, . 
c1pal, Unha adutare propria, no caso do MO lhe bastar e fcr 
ooc:!.mento ml!1mO contratado; 

, -t) temanclo o1n-1gatorla a Muis1çeo, pela StandBlI1 Bra -
4s OI" Br8zil, me., por preço :cão 1n!'er1or ao do custo total, 
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" --da Jfnha de que trata o paragrefo unico do art. li, se oear-, 

re:r a h1potese prensta na letra ~, em. se essa firma interrOlll 
per suas atividades entes de findo o prazo contratual. 

J.rt. 3R - Fica e Pre.f'e1 tura IfUnlclp;l autor1zacà a 
• • 

incluir t no contrato. qna1squer em.tras cl&uaulas que Julgue , ,. . .-
necessertas. desde quo nao contrariem 011 dispositivos des~ 
l.e1 • cà legisla,""o elll vigor. 

J.rt. ka - A s despe"" s com a exeeuçlo desta le1 corre
do por conta d. s w:rbas prÓprias criadas 1'<'1'a os serviços de 
á r;tta do mm1cíp10. 

Art. 5e - Esta lei entra em vigor na data de sua pU_ 

bl1ooç/i'o, 1'ovogadas as disposiç3es em contrário. 

Prefe1tura. Huniel.pal de J'un<!1a!. 80S ZJ. de outubro do 1 950. 

I~ k~J;au--.-7'SM 
J.rq,.Vaseo A.Vench1arutt1, 

Prefoi to MUnicipal. 

Publicada na D1retoria do B:xped.1ente d& Prefeitura, a os l!l. 
de outubro de 1 950. 
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DÚ'etcr do lIlqled1ente. 
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